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EDITAL DE LICITAÇÃO  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

EXCLUSIVO ME/EPP 
 
1- PREÂMBULO:  
1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e 
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela 
Portaria nº 005/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz 
Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas 
alterações, Decreto Municipal de nº 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, Lei Municipal n° 2.649 de 08 de março 
de 2022 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia 
06/02/2023 às 09:00(nove) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constantes no item 2 do presente instrumento, nas 
condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM: 
 
1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de 
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (nove) horas do dia 
06/02/2023. 
 
1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de 
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao 
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta 
feira, no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h as 17:30h. 
 
2 - DO OBJETO 
2.1- É objeto desta licitação  é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, a serem usados na 
manutenção das atividades dos Programas / Projetos e Oficinas tais como: PAIF, PETI, 
AFAI, FIA, IGDBF, PPAS, Família Paranaense, Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (SCFV) desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social e pelo Centro 
de Referência da Assistência Social (CRAS), conforme condições, especificações, 
valores e quantidades, constante nos termos deste edital. 
 

LOTE: 1-  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS: 

Item Especificação do Produto Unidade Quant. Preço 
Unitário 

Preço Total 

01 AÇÚCAR CRISTAL (PCT 5KG) 
contendo sacarose, originário do 
suco da cana, livre de fermentação, 
isento de matéria terrosa, de 
parasitas e detritos, animais e 

Pacote 70 R$ 16,99 R$ 1.189,30 
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vegetais, contendo 
aproximadamente 99,2% de 
glicídios. 

02 AÇUCAR DE BAUNILHA pcte 
500gr 
Açúcar, Aromas artificiais de 
Baunilha e Anti Umectante dióxido 
de Silício. 

Pacote 10 R$ 4,66 R$ 46,60 

03 ACHOCOLATADO EM PÓ 
(400GR)- Açúcar, cacau em pó, 
maltodextrina, minerais, vitaminas, 
emulsificante lecitina de soja e 
aromatizante. Contém glúten. 
Contém traços de leite. 

Pacote 100 R$ 5,49 R$ 549,00 

04 ÁGUA- tipo mineral sem gás 500 ml. 
Pacote c/12. 

Fardo 120 R$ 11,88 R$ 1.425,60 

05 ÁGUA – tipo mineral com Gás 500 
ml – Pacote c/12. 

Fardo 60 R$ 13,92 R$ 835,20 

06 AMENDOIM TORRADO E MOÍDO 
À VÁCUO - Embalagem 1 KG - 
Embalado a vácuo, processo que 
aumenta o tempo de conservação 
do produto de forma natural (sem 
conservantes), além de preservar 
suas propriedades nutricionais e 
características sensoriais, como cor, 
sabor e aroma. 

UN 100 
 
 

R$13,95 R$ 1.395,00 

07 AMENDOIM SEM PELE CRU 
INTEIRO À VÁCUO – Embalagem 1 
KG. 

 Produto embalado a vácuo em 
embalagem Fonte de gorduras 
insaturadas, como o ômega 6 e 3. 
Alto teor de proteína 

 Possui resveratrol, substância com 
propriedades antioxidantes. 

UN 100 R$ 14,91  R$ 1.491,00 

08 AMENDOIM DESCASCADO 
PACOTE 500GR – Tipo 1 
Tipo 1 – Embalagem 500 gr 

UN 350 R$ 6,98 R$ 2.443,00 

09 AMIDO DE MILHO (PCT 500 G)  - 
farinha feita do milho usada na 
culinária ou para o preparo de 
cremes, como espessante, e em 
boas condições  sem mofo, umidade 
e livre de qualquer tipo de parasitas 
e de matéria estranha 

UN 40 R$ 5,36 R$ 214,40 
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10 ARROZ parabolizado (PCT 5KG)  
especial tipo I, Longo fino, 
beneficiado, polido, procedência 
nacional e ser de safra corrente, 
limpo, grãos inteiros mínimo de 
90%, umidade máxima de 14%. 
Selecionado eletronicamente grão a 
grão, não sendo necessário lavar e 
nem escolher para sua preparação. 
Produto natural sem adição de 
elementos químicos(agrotóxicos) 

Pacote 500 R$ 19,31 R$ 9.655,00 

11 ARROZ BRANCO pcte de 5 kg  
Tipo 1 
Subgrupo Polido, Classe Longo 
Fino. 

Pacote 50 R$ 19,80 R$ 990,00 

12 BALA - Balas sortidas sabores 
artificiais coloridos artificialmente. 
Pacote de 400g. Ingredientes: 
açúcar, xarope de glicose, gordura 
vegetal hidrogenada, amido de milho 
modificado, acidulante ácido cítrico, 
aromatizantes, estabilizante lecitina 
de soja e corantes 

UN 150 R$ 7,69 R$ 1.153,50 

13 BISCOITO CASEIRO- com odor e 
sabor característico, fabricado 
artesanalmente e embalado em 
embalagem plástica, com rótulo, 
marcando prazo de validade. 
Embalagem 400gr 

UN 150 R$ 5,03 R$ 754,50 

14 BISCOITO SALGADO – Tipo 
Cream Cracker, isenta de mofo e 
substâncias nocivas, com 
consistência crocante, sem corantes 
artificiais. Embalagem plástica, 
atóxica, contendo 400gr. Prazo de 
validade longo. 

UN 150 R$ 5,65 R$ 847,50 

15 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA- 
diversas formatações, composição 
básica farinha de trigo, gordura 
vegetal hidrogenada, açúcar e 
outras substâncias permitidas, 
acondicionado em saco plástico 
impermeável, fechado, com 400 
gramas com sub embalagens 
internas. As embalagens devem 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 

UN 150 R$ 6,98 R$ 1.047,00 
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lote, data de validade, quantidade de 
produto. Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. 
Embalagem 400 gr 

16 BISCOITO TIPO ROSQUINHA - 
sabor leite na embalagem 
deverá constar data da 
fabricação data de 
validade  e  número do lote do 
produto.  Fabricado a partir de 
matéria  prima  de  primeira 
qualidade sã e  limpas.  Serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados e de características 
organolépticas a normas e que se 
quebram com facilidade.  Aparência 
massa torrada. Validade longa. 
Embalagem 400 gr. 

UN 150 
 

R$ 3,61 R$ 541,50 

17 BOMBOM – Pacote 1 KG 
INGREDIENTES 
Açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, farinha de trigo 
enriquecida com ferro a ácido fólico, 
massa de cacau, gordura vegetal, 
amendoim, soro de leite em pó, 
farinha de soja, gordura de manteiga 
desidratada, sal, óleo vegetal, 
cacau, castanha de caju, 
emulsificantes: lecitina de soja e 
poliglicerol polirricinoleato, fermento 
químico bicarbonato de sódio e 
aromatizante. 
Alergênicos: 
Contém derivados de soja, derivado 
de trigo, amendoim, derivados de 
leite e castanha-de-caju. Pode 
conter amêndoa, cevada, avelã, 
aveia, centeio e látex natural. 
Contém Lactose. Contém Glúten. 
CONTEÚDO: 
Contém aproximadamente 47 
bombons de 21,5g 

Pacote 300 R$ 40,90 R$ 12.270,00 

18 CAFÉ - tipo: torrado e moído, em pó 
homogêneo. Classificação: 
obrigatoriamente superior. 
Classificação de bebida: mole a 
dura, isento de gosto rio e rio zona. 
Com no máximo 10% em peso de 

UN 200 R$ 13,95  R$ 2.790,00 
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grãos com defeitos pretos, verdes e 
ou ardidos (PVA) e ausente de 
grãos preto-verdes e fermentados. 
Tipos de constituição: de 2 até 6 
cob. A marca deve possuir 
certificado do PQC - programa de 
qualidade do café, da ABIC, em 
plena validade, ou laudo de 
avaliação do café, emitido por 
laboratório especializado, com nota 
de qualidade global mínima de 7,2 
pontos na escala sensorial do café e 
laudo de análise de microscopia do 
café com registro e data de 
fabricação e validade estampadas 
no rótulo da embalagem. Nota de 
qualidade global: nota de qualidade 
de no mínimo 7,2 pontos na escala 
de 0 a 10 para qualidade global; 
características microscópicas: 
tolerância para matérias estranhas: 
até 60 em 25g, conforme resolução 
RDC nº 14, de 28/03/2014, da 
ANVISA. Embalagem: tipo alto 
vácuo ou vácuo puro (tijolinho), 
duplamente embalado, sendo a 
primeira embalagem em caixa 
protetora de papel e a segunda em 
embalagem a vácuo laminada, em 
pacotes de 500 gramas, contendo 
data de fabricação, validade e lote 
estampados no rótulo da 
embalagem; prazo de validade: no 
mínimo, 12 (doze) meses a contar 
da data de fabricação. O produto 
deverá estar em conformidade com 
o estabelecido pela resolução RDC 
nº 277 – ANVISA, de 22/09/2005. 

19 CAFÉ SOLÚVEL, granulado, 
instantâneo Aroma: Tradicional. 
Embalagem 200gr 

UN 100 R$ 17,37 R$ 1.737,00 

20 CALDO DE GALINHA- embalagem 
de 114gr, validade mínima de 12 
meses a contar da data de entrega. 

UN 40 R$ 2,99 R$ 119,60 

21 CANELA EM PÓ  (90 GR) - Pó fino 
homogêneo, obtida a partir de 
cascas de espécimes  genuínos, de 
coloração pardo amarelada ou 

UN 100 R$ 6,24 R$ 624,00 
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marrom claro, com aspecto cheiro 
aromático e sabor próprios; livre de 
sujidades e materiais estranhos à 
sua espécie. Acondicionada em 
embalagem plástica transparente, 
atóxica,  devidamente higienizadas. 
Validade mínima 04 meses a partir 
da data de entrega. 

22 CANELA EM RAMA  pcte com 15 
gr. 

UN 100 R$ 2,25 R$ 225,00 

23 CANJIQUINHA DE MILHO- 
amarela, tipo 1, embalada em 
pacote plástico transparente 
resistente de 500g. Rótulo com 
prazo de validade/lote bem visível e 
informação nutricional. 

UN 100 R$ 3,01 R$ 301,00 

24 CANUDO DE LEITE Caixa com 50 
unidades 
Peso liquido: 1,0Kg 
Casquinha de sorvete preenchida 
com doce de leite. 

caixa 50 R$ 21,19 R$ 1.059,50 

25 CHÁ DE CAMOMILA – Embalagem: 
10gr cada sachê, variedade do chá: 
Camomila. Caixa contendo 
aproximadamente 10 saquinhos. 

UN 100 R$ 2,85 R$ 285,00 

26 CHÁ DE ERVA DOCE - 
Embalagem: 10gr cada sachê, 
variedade do chá: Erva Doce. Caixa 
contendo aproximadamente 10 
saquinhos. 

UN 100 R$ 3,20 R$ 320,00 

27 CHÁ MATE  a granel Com 250g-
sem Glúten Folhas e talos de mate 
tostado (Ilex paraguariensis St. Hil.). 
1 caixa com chá mate natural a 
granel 

UN 100 R$ 5,99 R$ 599,00 

28 CHOCOLATE AO LEITE EM 
BARRA - produto obtido a partir da 
mistura de derivados de cacau, 
massa de cacau, cacau em pó e ou 
manteiga de cacau com outros 
ingredientes, contendo, no mínimo, 
25% de sólidos totais de cacau. 
Acondicionado em embalagem 
atóxica de 1 kg, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e validade. 

UN 40 R$ 24,36 R$ 974,40 

29 CHOCOLATE BRANCO EM UN 40 R$ 24,90 R$ 996,00 



 

 7 

BARRA - o produto obtido a partir 
da mistura de manteiga de cacau 
com outros ingredientes, contendo, 
no mínimo, 20% de sólidos totais de 
manteiga de cacau. Acondicionado 
em embalagem atóxica de 1 kg, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e 
validade. 

30 CRAVO DA ÍNDIA embalagem de 8 
gramas 

UN 100 R$ 2,10 R$ 210,00 

31 COCO RALADO – Produto 
alimentício desidratado contendo 
entre os ingredientes: polpa de coco 
desidratada e parcialmente 
desengordurada. Deve apresentar 
cor, cheiro e sabor característico. 
Ausente de sujidades, parasitas. 
Embalagem: plástica, integra 
atóxica, contendo 100g do produto. 
Prazo de validade mínimo 12 meses 
a contar a partir da data de entrega. 

UN 300 R$ 3,71 R$ 1.113,00 

32 CHOCOLATE GRANULADO 
PRETO 500 GR 
Ingredientes: Açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada, cacau em pó. 
Contém: emulsificante lecitina de 
soja; Não contém glúten. 

UN 50 
 

R$ 7,21 R$ 360,50 

33 CHOCOLATE GRANULADO 
BRANCO 500 GR 
Ingredientes: Açúcar, amido, 
glicose em pó, gordura vegetal 
hidrogenada, emulsificante lecitina 
de soja, espessante goma arábica, 
aromatizante idêntico ao natural e 
sal. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Contém corante artificial amarelo 
tartrazina. 

UN 50 R$ 11,25 R$ 562,50 

34 CORANTE EM GEL, cores diversas, 
vermelho azul, verde.  Composição: 
Xarope de Glucose, Amido 
Modificado, Umectante Propileno 
Glicol, Água, Conservantes, 
Corantes Orgânicos Importados. 
Não contendo glúten, com 
identificação do produto, prazo de 
validade e peso líquido. O produto 
deverá ter registro no Ministério da 

UN 17 
 

R$ 44,90 R$ 763,30 
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Agricultura e/ou Saúde, Conforme 
Resolução  Anvisa  Contendo um 
alto poder de concentração, são 
indicados para colorir pasta 
americana, glacês e cremes. 
Caixa/estojo c/ 12 unidades de 10ml. 

35 CREME DE LEITE – UHT 
homogeneizado, sem necessidade 
de refrigeração. Embalagem de 
200g. Prazo de validade longo 

UN 500 R$ 2,99 R$ 1.495,00 

36 CUCA - deve apresentar-se macia, 
nova e bem assada. Cada unidade 
deve pesar aproximadamente 550 
gramas, recheio sabores variados, 
deve conter etiqueta com nome do 
produtor, data de fabricação e 
validade. 

UN 600 R$ 10,98 R$ 6.588,00 

37 DOCE DE FRUTA (1 KG) cremoso 
com sabores variados, consistência 
homogenia e dentro dos padrões 
exigidos, com prazo de validade 
longo. 

UN 100 R$ 12,98 R$ 1.298,00 

38 DOCE DE GELATINA/SUSPIRO 
CAIXA COM 50 UNIDADES 
Peso líquido: 1,05kg 
Açúcar, gelatina, conservador: 
Sorbato de potássio (INS202), 
aromatizantes artificiais: sabor 
abacaxi, limão e morango, corantes 
artificiais: Amarelo tartrazina (INS 
102) e vermelho ponceau (INS 124). 

caixa 40 R$ 31,34 R$ 1.253,60 

39 Doce Teta Ao Leite 
CAIXA COM 50 Unidades 
À base de gelatina, com cobertura 
sabor chocolate. 

caixa 40 R$ 35,50 R$ 1.420,00 

40 EMULSIFICANTE – estabilizante 
em forma de gel para preparo de 
bolos e sorvetes embalagem 
contendo identificação do produto, 
data de fabricação e prazo de 
validade longo. 

UN 20 R$ 7,74 R$ 154,80 

41 ERVA MATE, aspecto físico folhas 
fragmentadas, componentes mínimo 
70 % folhas + outras partes do 
ramo, aplicação consumo humano, 
características adicionais sabor 
natural, PACOTE 1KG 

PACOTE 150 R$ 10,24 R$ 1.536,00 
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42 ERVILHA EM CONSERVA – 
Embalagem longa vida, deve estar 
intacta, resistente, vedada 
hermeticamente, com peso líquido 
de 280g. Prazo de validade longo. 

UN 300 R$ 2,99 R$ 897,00 

43 ESSÊNCIA DE BAUNILHA, (30 ml) 
contendo identificação do produto 
data de fabricação e prazo de 
validade, com registro do Ministério 
da Saúde. 

UN 50 R$ 4,98 R$ 249,00 

44 EXTRATO DE TOMATE – O extrato 
de tomate deve ser preparado com 
frutos maduros, escolhidos, sãos, 
sem pele e sem sementes. O 
produto deve estar isento de 
fermentações. Sem aditivos e 
embalagem de 200g. Prazo de 
validade longo. 

UN 500 R$ 2,00 R$ 1.000,00 

45 FARINHA DE TRIGO (pct de 5 Kg 
cada) produto obtido do trigo, sadio, 
devidamente limpo, isento  de 
matérias terrosas e parasitas, não 
podendo estar úmida, fermentada ou 
rançosa. O produto deverá estar de 
acordo com a Resolução RDC 344 
de 13/12/2002–ANVISA 

Pacote 200 R$ 18,65 R$ 3.730,00 

46 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 1 
kg 
Informações do produto. 
Ingredientes 
Farinha de trigo integral. CONTÉM 
GLÚTEN. 

KG 50 R$ 5,02 R$ 251,00 

47 FARINHA DE ROSCA-Tipo I em 
embalagem polietileno atóxico, 
resistente, termossoldada ou em 
filem de poliéster metalizado com 
polietileno. 
PACOTE DE 1 KG 

KG 30 R$ 8,49 R$ 254,70 

48 FEIJÃO PRETO (pct de 1 kg cada) 
feijão tipo 1, natural, novo, 
constituído de no mínimo 95 % de 
grãos inteiros e correspondentes à 
variedade no tamanho e cor. 
Maduros, limpos e secos. Será 
permitido o limite de 2% de 
impurezas e materiais estranhos, 
obedecendo à Portaria 161 de 

Pacote 100 R$ 5,95 R$ 595,00 
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24/07/87 – M.A. De procedência 
nacional e ser de safra corrente. 
Isento de mofo, de odores estranhos 
e de substâncias nocivas. 

49 FERMENTO BIOLÓGICO, seco, 
125 Gr, instantâneo, para pão. 
Isento de mofo e substâncias 
nocivas. Embalagem 
hermeticamente fechada (vácuo), 
em envelopes alemanizado. Com 
prazo de validade longo. 

UN 40 R$ 6,21 R$ 248,40 

50 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, 
100gr. Para confecção de bolos. 
Isento de mofo e qualquer 
substância nociva.  Com embalagem 
em pote plástico, com tampa de 
rosca, contendo 100g do produto. 
Possuindo longo prazo de validade 

UN 200 R$ 1,93 R$ 386,00 

51 FLOCOS DE MILHO COM 
AÇÚCAR- Composição: milho, 
açúcar, malte, sal, ácido ascórbico e 
ascorbato de sódio (vitamina C), 
niacina, ferro reduzido (ferro), óxido 
de zinco (zinco), palmitato de retinol 
(vitamina A), maltodextrina, 
cianocobalamina (vitamina B12), 
colecalciferol (vitamina D), cloridrato 
de piridoxina (vitamina B6), 
mononitrato de tiamina (vitamina 
B1), riboflavina (vitamina B2) e 
folacina (ácido fólico). Embalagem 
300gr. 

UN 60 R$ 5,90 R$ 354,00 

52 FRUTAS CRISTALIZADAS - mista, 
em cubinhos, produto preparado 
com frutas nas quais se substitui 
parte da água da sua constituição 
por açúcares, por meio de 
tecnologia adequada. Suas 
condições deverão estar de acordo 
com a Resolução RDC nº 272, de 22 
de setembro de 2005. Embalagem: 
pacote de 500g. 

UN 100 R$ 19,90 R$ 1.990,00 

53 FUBÁ (PCT 500 GR.) fubá tipo 
mimoso 100% milho enriquecido 
com ferro e ácido fólico, obtido a 
partir da moagem do grão de milho. 

UN 50 R$ 4,78 R$ 239,00 

54 GOIABADA 400GR - goiabada em UN 50 R$ 3,73 R$ 186,50 
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massa ou pasta homogênea e de 
consistência que possibilite o corte. 
Obtido das partes comestíveis 
desintegradas da goiaba. Prazo de 
validade longo. 

55 GLACE REAL, utilizado para 
decorações de confeitaria e 
panificação em geral. * Embalagem 
de 1kg 
* Ingredientes: Açúcar, amido de 
milho, clara de ovo desidratada, 
cremor de tártaro, espessante ágar-
ágar (INS 406) e acidulante ácido 
cítrico (INS 330). NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. 

UN 20 R$ 21,90 R$ 438,00 

56 LEITE CONDENSADO – 
Embalagem longa vida de 395g. 
Prazo de validade longo. 

UN 500 R$ 5,98 R$ 2.990,00 

57 LEITE EM PÓ integral (PCT 
400GR) produzido do leite, sem 
adição de açúcar, seco, solto, sem 
mofo, dentro das normas padrão e 
com longo prazo de validade. 

UN 500 R$ 13,62 R$ 6.810,00 

58 LEITE UHT 1 LITRO– suas 
condições deverão estar de acordo 
com a Portaria 370 de 04/09/97, livre 
de parasitas e de qualquer 
substância nociva. Embalagem 
esterilizada e hermeticamente 
fechada, contendo 1 litro. Prazo de 
validade longo. 

Litro 2000 R$ 4,50 R$ 9.000,00 

59 LEITE DE COCO  200ml,  cremoso, 
sabor especial do puro leite de coco. 
Ingredientes: Água, leite de coco, 
emulsificantes INS 471 e INS 433, 
estabilizante INS 460i, espessante 
INS 466 e conservadores INS 211 e 
INS 233. Não contém glúten. 

UN 100 R$ 3,99 R$ 399,00 

60 LENTILHA – Tipo I, (pcte 500gr), 
classe média, nova, de 1ª qualidade, 
sem a presença de grãos mofados 
e/ou carunchados. Embalagem: 
plástica, resistente, transparente. 
Prazo de validade longo. 

UN 100 R$ 8,06 R$ 806,00 

61 MACARRÃO DO TIPO 
BORBOLETA E PARAFUSO 
SÊMOLA (PCT 500 GR). 

UN 200 R$ 3,92 R$ 784,00 
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Ingredientes: Sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico 
(Vitamina B9) e corantes naturais 
(cúrcuma e urucum) contém Glúten. 
O produto deve ser fabricado com 
matéria prima de qualidade, isenta 
de matéria terrosa, parasitos e em 
perfeito estado de conservação. 

62 MAIONESE (500G) tipo tradicional - 
Óleo Vegetal, Ovo Pasteurizado, 
Amido Modificado, Vinagre, Açúcar, 
Sal, Suco De Limão, Acidulante 
Ácido Láctico, Estabilizante Goma 
Xantana, Conservador Ácido 
Sórbico, Antioxidantes BHA, BHT E 
Ácido Cítrico, Sequestrante EDTA 
Cálcio Dissódico, Corante Natural 
Páprica E Aromatizante. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN 
ALÉRGICO: CONTÉM OVO E 
DERIVADOS DE SOJA. 

UN 100 R$ 4,50 R$ 450,00 

63 MANTEIGA (400GR) de primeira 
qualidade, obtida do creme de leite 
(nata) padronizado, pasteurizado e 
maturado, embalagens retangulares 
com dados de identificação, data de 
fabricação e validade, lote, registro 
do Ministério da Agricultura SIF/ 
DIPOA. Validade de, no mínimo, 4 
meses. 

UN 100 R$ 19,64 R$ 1.964,00 

64 MARGARINA VEGETAL - com sal, 
embalagem de 500 gramas, 
contendo a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade 
longo. 

UN 150 R$ 6,60 R$ 990,00 

65 MASSA PARA PASTEL – tipo 
fresca, uso convencional disco 
grande, pacote 500g, embalagem 
transparente, discos separados um 
a um por plásticos, com identificação 
do produto, a data de fabricação e 
data de validade e o peso total, 
incluindo dados do fabricante, 
CNPJ, endereço, tabela nutricional, 
segundo as exigências de rotulagem 
e embalagem conforme legislação e 
o registro no órgão competente. 

UN 500 R$ 5,39 R$ 2.695,00 
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66 MILHO PIPOCA - de primeira 
qualidade, beneficiado, polido, 
limpo, isenta de sujidades e outras 
misturas de espécies, 
acondicionados em saco plástico de 
500 gr. Com prazo de validade 
longo. 

UN 200 R$ 3,21 R$ 642,00 

67 MILHO VERDE EM CONSERVA – 
Embalagem longa vida, deve estar 
intacta, resistente, vedada 
hermeticamente, com peso líquido 
de 280g. Prazo de validade longo. 

UN 300 
 

R$ 3,81 R$ 1.143,00 

68 NATA, embalagem 300gr - 
Fabricadas a partir de matérias 
primas sãs e limpas, deverá 
apresentar aspecto e cheiro 
característico, livre de sujidades e 
substâncias nocivas. Data de 
validade mínima 10 dias a contar a 
partir da data de entrega. 

UN 500 R$ 7,46 R$ 3.730,00 

69 NOZ MOSCADA EM PÓ, 15gr. 
Validade mínima de 10 meses 
contar da data de entrega 

UN 20 R$ 2,54 R$ 50,80 

70 ÓLEO VEGETAL ALIMENTÍCIO, 
embalagem de 900 ml, originário de 
soja, produto refinado e de acordo 
com os padrões. 

UN 400 R$ 8,61 R$ 3.444,00 

71 ORÉGANO – seco. Embalagem 
atóxica, íntegra, bem fechada, rótulo 
contendo identificação do produto, 
data da embalagem e prazo de 
validade longo, pacote 100g. 

UN 20 R$ 7,50 R$ 150,00 

72 OVOS – Ovos de galinha “tipo 
grande”, casca lisa. Os ovos 
deverão estar limpos. Não poderão 
estar trincados. Embalagem em 
caixas de papelão, com registro no 
Ministério da Agricultura, SIF, 
CISPOA. Prazo de validade mínimo 
15 dias. 

Dúzia 500 R$ 7,45 R$ 3.725,00 

73 PANETONE- Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
uva-passa, açúcar, frutas 
cristalizadas, gordura vegetal, ovo 
integral, gema de ovo, manteiga, 
extrato de malte, sal, óleo de milho, 
emulsificantes: Mono e diglicerídeos 

UN 400 R$ 9,57 R$ 3.828,00 
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de ácido graxos, aromatizantes, 
conservador: Propionato de cálcio e 
corante sintético idêntico ao natural: 
Beta-caroteno. (sabores de 
chocolate e frutas cristalizadas). 300 
gramas cada embalagem 

74 PÃO TIPO SOVADO, 50 gr. para 
“cachorro quente”, de boa qualidade 
com miolo branco e casca de cor 
dourada brilhante e homogênea. 
Serão rejeitados pães mal assados, 
queimados, amassados, achatados 
e “embatumados aspecto massa 
pesada” e de características 
organolépticas anormais. 

UN 3.000 R$ 0,90 R$ 2.700,00 

75 PÃO FRANCÊS- 50 gr. Produto 
obtido pela cocção, em condições 
técnicas e higiênico- sanitárias 
adequadas, preparado com farinha 
trigo, fermento biológico, sal, açúcar, 
margarina podendo conter outros 
ingredientes. 

UN 2.000 R$ 0,65 R$ 1.300,00 

76 POLVILHO AZEDO (pct 500gr) 100% 
natural, composto apenas pela 
fécula extraída da mandioca. É ideal 
para compor mix de farinhas sem 
glúten no preparo de pães, 
panquecas, entre outros. Não 
contendo aditivos químicos, como 
conservantes e corantes artificiais. 

UN 150 R$ 4,51 R$ 676,50 

77 POLVILHO DOCE (pct 500gr )100% 
natural, composto apenas pela 
fécula extraída da batata. É ideal 
para compor mix de farinhas sem 
glúten no preparo de pães, 
panquecas, entre outros. Não 
contém aditivos químicos, como 
conservantes e corantes artificiais. 

UN 50 R$ 3,07 R$ 153,50 

78 PÓ PARA GELATINA diversos 
sabores Ingredientes: Açúcar, 
gelatina, sal, vitamina C, regulador de 
acidez: citrato de sódio, e ácido 
fumárico, aromatizante, edulcorantes 
artificiais: aspartame, ciclamato de 
sódio, acesulfame de potássio e 
sacarina sódica e corantes artificiais: 
bordeaux s. e amarelo crepúsculo. 

UN 200 R$ 1,60 R$ 320,00 

79 REFRESCO EM PÓ ADOÇADO UN 200 R$ 4,50 R$ 900,00 
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(400gr) sabores variados, adoçado e 
com prazo de validade longo. 

80 REFRIGERANTE- 2 litros com prazo 
de validade longo. Composição: 
água gaseificada, açúcar, corante do 
caramelo E150d, ácido fosfórico 
como acidificante, extratos vegetais 
e aroma de cafeína. 

UN 600 R$ 4,49 R$ 2.694,00 

81 SAGU, tipo 1, pacote 500gr UN 10 R$ 4,98 R$ 49,80 

82 SAL REFINADO, iodado, 1kg, 1ª 
qualidade, não deve apresentar 
sujidades, misturas inadequadas ao 
produto. Embalagem: deve estar 
intacta, acondicionado em pacotes 
de polietileno transparente, 
termossoldada, atóxica. Prazo de 
validade longo. 

UN 50 R$ 1,71 R$ 85,50 

83 SAL TEMPERADO em pasta, (sal, 
alho, louro, sálvia, tomilho e cebola 
em pó), 500 gramas cada pacote. 

UN 20 R$ 1,83 R$ 36,60 

84 SALGADOS EM CENTOS, fritos e 
assados frescos, tamanho pequeno, 
ao ponto, com sabores variados. 
(pastel, rissoles, coxinha) 

Cento 400 R$ 70,00 R$ 28.000,00 

85 SORVETE SECO 
CAIXA COM 50 UNIDADES 
Doce de gelatina em copinho de 
sorvete, coberto com açúcar cristal. 

Caixa 40 R$ 20,37 R$ 814,80 

86 SUCO INDUSTRIALIZADO (900 
ML) apresentação pronto pra beber, 
à de néctar de fruta, composto de 
suco e polpa de fruta concentrados, 
embalagem Tetra Pack. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir 
data de entrega do produto. 

UN 1.000 R$ 6,98 R$ 6.980,00 

87 TEMPERO COMPLETO 
(chimichurri) 
Salsinha, alho, cebola, tomilho, 
orégano, pimenta vermelha moída, 
pimentão, louro, pimenta-do-reino, 
mostarda em pó, salsão, vinagre e 
azeite. 
EMBALAGEM TRANSPARENTE DE 
15 GR 

UN 50 R$ 3,90 R$ 195,00 

88 TEMPERO Ervas finas 
Salsa, manjericão, tomilho, 
manjerona, cebolinha, sálvia e 

UN 50 R$ 1,98 R$ 99,00 
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segurelha. 
Sachê 15 g 

89 UVA PASSA - Uva passa escura 
sem semente. Não contém glúten, 
pacote de 200g. 

UN 100 R$ 2,55 R$ 255,00 

90 XAROPE sabores: groselha, 
framboesa, litro 

UN 50 R$ 9,59 R$ 479,50 

 

LOTE 02 – FRUTAS E LEGUMES 

Item Especificação do Produto Unidade Quant. Preço 
Unitário 

Preço Total 

01 ABACAXI- Abacaxi pérola de 1ª 
qualidade, tamanho grande, cor e 
formação uniformes, com polpa 
intacta e firme, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 150 R$ 4,98 R$ 747,00 

02 ALHO – de 1ª qualidade, firme e 
intacto, sem lesões de origem física 
ou mecânica, devendo estar bem 
desenvolvido, sadio. Não deve 
conter substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície. Embalado 
em sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

KG 20 R$ 20,12 R$ 402,40 

03 BATATA INGLESA – lavada, lisa, 
de 1ª qualidade, sem lesões de 
origem física ou mecânica, não 
apresentarem rachaduras ou cortes 
na casca, livre de enfermidades, 
isenta de partes pútridas. Com 
tamanho uniforme, devendo ser 
graúdas. Embalada em sacos 
plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando 
na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

KG 200 R$ 4,98 R$ 996,00 

04 BATATA DOCE Roxa de 1ª 
qualidade, sem rama, tamanho e 
coloração uniformes, fresca, com 
polpa compacta e firme, devendo 
ser bem desenvolvidas, sem lesões 
de origem, rachaduras e cortes, sem 

KG 150 R$ 3,98 R$ 597,00 
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danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. 

05 BANANA CATURRA– de 1ª 
qualidade, grau médio de 
amadurecimento, com cascas sãs, 
sem rupturas, com tamanho e 
coloração uniforme, com polpa firme 
e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e 
mecânicos, isenta de partes 
pútridas. Embalada em sacos 
plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando 
na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

KG 300 R$ 4,66 R$ 1.398,00 

06 BETERRABA – nova, lavada, de 1ª 
qualidade, tamanho médio, com 
casca sã, sem rupturas, não deve 
apresentar rachaduras ou cortes na 
casca. Estarem suficientemente 
desenvolvidas. Não estarem 
danificadas por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica. Livre de 
enfermidades. Isenta de partes 
pútridas. Embalada em sacos 
plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando 
na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

KG 50 R$ 3,28 R$ 164,00 

07 BRÓCOLIS – de primeira qualidade, 
novo, firme, intacto, não poderá 
estar murcho, isento de partes 
pútridas, coloração uniforme e sem 
manchas. Unidade de tamanho 
médio. 

UN 80 R$ 5,30 R$ 424,00 

08 CEBOLA DE CABEÇA– tamanho 
médio, nova, de 1ª qualidade, com 
casca, compacta e firme, sã, sem 
rupturas, sem lesões de origem 
física ou mecânica, isenta de partes 
pútridas, livre de enfermidades. 
Embalada em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

KG 100 R$ 6,88  R$ 688,00 

09 CENOURA – nova, sem folhas, de 
1ª qualidade, com tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser de 

KG 50 R$ 2,80 R$ 140,00 
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tamanho médio, com casca sã, sem 
rupturas, não deve apresentar 
rachaduras ou cortes na casca. 
Estarem suficientemente 
desenvolvidas. Não estarem 
danificadas por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica. Livre de 
enfermidades, isenta de partes 
pútridas. Embalada em sacos 
plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando 
na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

10 COUVE FLOR – nova, de 1ª 
qualidade, firme e intacta, isenta de 
material terroso, com coloração 
uniforme, sem manchas, livre de 
enfermidades, isento de partes 
pútridas. Suficientemente 
desenvolvida, em perfeito estado de 
conservação e maturação. 
Embalada em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

UN 80 R$ 7,00 R$ 560,00 

11 LARANJA - madura,  frutos de 
tamanho médio, no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e 
sabor da espécie, uniformes, firmes, 
sem ferimentos ou defeitos. 

KG 300 R$ 2,86 R$ 858,00 

12 MAÇÃ de 1ª qualidade, com casca 
sã, sem rupturas e pancadas na 
casca. Apresentando tamanho e cor 
uniformes, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvidas e 
maduras. Devem ser frescas, sem 
danos físicos ou mecânicos, isenta 
de partes pútridas. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

KG 100 R$ 7,03 R$ 703,00 

13 MAMÃO FORMOSA – de 1ª 
qualidade, casca sã. Apresentando 
tamanho e cor uniformes, sem 
rupturas, sem danos físicos e 
mecânicos, isento de partes 
pútridas. Devendo estar bem 

UN 60 R$ 8,59 R$ 515,40 
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desenvolvidos e maduros, devendo 
apresentar 80 a 90% de maturação. 
Embalado em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

14 MANDIOCA – Nova, de 1ª 
qualidade, constituído de raízes 
frescas, tamanho médio, limpo. Em 
embalagem plástica, transparente, 
resistente, em kg.  

KG 100 R$ 5,08 R$ 508,00 

15 MELÃO – de 1ª qualidade, amarelo, 
casca sã, firme, sem rachaduras, 
sem danos físicos ou mecânicos. 
Devendo estar bem desenvolvidos e 
maduros, devendo apresentar 80 a 
90% de maturação. Embalado em 
sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

UN 100 R$ 5,39 R$ 539,00 

16 MELANCIA de tamanho regular, de 
1ª qualidade, redonda, casca lisa, 
graúda, livre de sujidades, parasitas 
e larvas, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa 
firme e intacta, fornecimento a 
granel, pesando entre 10 a 12 Kg 
cada. 

UN 150 R$ 2,28 R$ 342,00 

17 MORANGO – Deverá estar fresco, 
apresentando tamanho, cor e 
conformação uniformes, em 
condições adequadas, bem 
desenvolvida, com polpa íntegra e 
firme, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte e doenças. Deverá 
apresentar grau de maturação tal 
que permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. 

KG 150 R$ 23,06 R$ 3.459,00 

18 REPOLHO – verde, novo, de 1ª 
qualidade, folhas sãs, sem rupturas, 
com coloração uniforme, sem 

UN 60 R$ 1,80 R$ 108,00 
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manchas, livre de enfermidades, 
isento de partes pútridas. Não deve 
estar danificado por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica. 
Suficientemente desenvolvido, em 
perfeito estado de conservação e 
maturação. Embalado em sacos 
plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando 
na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

19 TOMATE – de 1ª qualidade, 
tamanho médio, apresentando grau 
médio de maturação, com casca sã, 
sem rupturas, livre de enfermidades, 
isento de partes pútridas. Embalado 
em sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

KG 200 R$ 5,34 R$ 1.068,00 

 

LOTE 03 – FRIOS E CARNES 

Item Especificação do Produto Unidade Quant. Preço 
Unitário 

Preço Total 

01 CARNE BOVINA MOÍDA 
RESFRIADA DE 1º QUALIDADE. 
devem ser provenientes de 
estabelecimento cadastrado junto ao 
serviço oficial competente (SIM, 
SISBI, SIP ou SIF).  Oriunda de 
carne bovina fresca, moída na hora, 
coloração vermelha, isenta de 
fragmentos ósseos, cartilagens, 
aponevroses, tendões, coágulos, 
nódos linfáticos. Devidamente 
embalados em embalagens de 1 kg 
e rotulados. O transporte deve ser 
feito em veiculo fechado, bem 
refrigerado, dentro de caixa 
térmicas, capaz de manter o produto 
integro, livre de contaminações e 
oscilações de temperatura.  

Kg 180 R$ 21,93 R$ 3.947,40 

02 CARNE BOVINA MISTA (1 kg) 
congelado ou resfriado com cor, 
sabor e odor característicos do 
produto de boa qualidade, ausência 
de sebos, apresentado em 

Kg 200 R$ 26,98 R$ 5.396,00 
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embalagens transparente à vácuo 
ou bem lacrada, com denominação 
do nome do produto, fabricante, 
endereço, registro no Ministério da 
Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data 
de fabricação e validade. 

03 COXA E SOBRECOXA DE 
FRANGO – congelada. A ave deve 
ter contornos definidos, firmes e sem 
manchas, pele aderente. Com 
aspecto, cor e cheiro característicos. 
Não deve apresentar sujidades, 
penas e carcaça. Livre de parasitas, 
micróbios e qualquer substância 
nociva. Embalagem: deve, ser 
transparente, atóxica, contendo 01 
kg. Na embalagem deve conter as 
seguintes informações: identificação 
da empresa, peso, data de 
processamento e data de validade, 
identificação do tipo de carne, 
carimbo de inspeção estadual ou 
federal. 

Kg 400 R$ 7,64 R$ 3.056,00 

04 LINGUIÇA TIPO CALABRESA De 
1ª qualidade, deverá apresentar-se 
com aspecto, cor, cheiro e sabor 
característico. Livre de parasitas, 
micróbios e qualquer substância 
nociva. Embalagem: plástica, 
contendo a quantidade solicitada. 
Na embalagem deve conter as 
seguintes informações: identificação 
da empresa, peso, data de 
processamento e data de validade, 
identificação do tipo de carne, 
carimbo de inspeção estadual ou 
federal. Com prazo de validade 
longo. 

Kg 30 R$ 19,71 R$ 591,30 

05 LINGUIÇA MISTA, (1 KG) com 
aspecto e cheiro característico. 
Acondicionada em embalagens 
plásticas e transparentes, atóxica, 
com o carimbo do SIF, prazo de 
validade e data da embalagem. 

Kg 100 R$ 11,32 R$ 1.132,00 

06 PEITO DE FRANGO (1 KG) S/Osso 
congeladas, embaladas em caixas 
padronizadas. Dizeres de rotulagem 
c/ data de fabricação, prazo de 

Kg 80 R$ 10,99 R$ 879,20 
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validade, dados nutricionais e selo 
S.I.F. 

07 PRESUNTO, com aspecto, cheiro, 
cor e sabor próprios; isento de 
sujidades, parasitos e larvas; fatiado 
acondicionada em embalagens 
plásticas e transparentes, atóxica, 
com o carimbo do SIF, prazo de 
validade e data da embalagem (fatia 
de 14 g com variação de mais ou 
menos 2 g) 

Kg 100 R$ 20,98 R$ 2.098,00 

08 QUEIJO MUSSARELA fatiada 
acondicionada em embalagens 
plásticas e transparentes, atóxica, 
com o carimbo do SIF, prazo de 
validade e data da  embalagem . 

kg 100 R$ 36,95 R$ 3.695,00 

09 QUEIJO PARMESÃO RALADO, 
pcte 50gr 

UN 200 R$ 4,85 R$ 970,00 

10 SALSICHA- embalagem em filme 
PVC transparente ou saco plástico 
transparente com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido, com 
prazo de validade longo. 

Kg 400 R$ 8,99 R$ 3.596,00 

 
 

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 203.369,60 (duzentos e 
três mil trezentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos), conforme 
demonstrado na tabela acima do item 2.1. 

3 - DA ABERTURA: 

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) 
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação 
mencionada no preâmbulo deste edital. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR  
Praça São Francisco de Assis, nº 1583 – Centro - CEP: 85.750-000. 
Planalto – PR 
DATA: 06/02/2023 
HORA: 09:00 horas. 
 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1- A presente licitação destina-se, em cumprimento ao que estabelece o inciso I do art. 
48 da LC nº 123/2006, EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa (ME) e 
empresa de pequeno porte (EPP), para os itens de até R$ 80.000,00, nos termos do 
parágrafo III do art. 48º da Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei 
Complementar nº 147/14 e Lei Municipal 2.649 de 08 de março de 2022, que alterou a 
lei 1.321/2007, sem prejuízo de sua participação no lote principal tem cota que atenda a 
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todas as exigências, inclusive quanto as documentações constantes neste edital e seus 
anexos; 
 
4.1.1- Para os itens abaixo de R$ 80.000,00, não poderão participar as pessoas jurídicas 
que não se enquadrem como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
sendo admitida sua participação somente caso não haja participação de empresas 
enquadradas como ME e EPP para o respectivo item, observando-se o disposto no §2º 
do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007, podendo a empresa 
que sagrou-se vencedora do respectivo item na “cota principal” adjudicar o item da “cota 
exclusiva ME/EPP” pelo mesmo valor e, em havendo recusa, será oportunizada às 
demais empresas a abertura de lances, sendo que o valor final do item deverá, no 
mínimo, ser idêntico ao da cota principal e, caso o valor da cota exclusiva ME/EPP 
venha a ser menor, obrigatoriamente deverá ser adjudicado o item da cota principal pelo 
menor valor, sob pena de não homologação. 
 
4.1.2- Tratando-se de contratação por Ata de Registro de Preços, conforme prevê o §4º 
do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007, a aquisição se dará 
prioritariamente ao item da cota reservada à ME/EPP. 
 
4.1.3- Será concedida prioridade na contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido, desde que o preço seja compatível com o preço praticado no 
mercado, conforme previsto no artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 
2007e seus respectivos incisos e parágrafos, devendo, em caso de empate entre as 
ME/EPP participantes, ser dado preferência às empresas locais e na sequencia às 
regionais, e em caso de empate será realizado sorteio, conforme prevê o inciso V do §2º 
do artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007. 
 
4.1.4- Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 4.1.3, considera-se: 
 

a)Âmbito Local - Limites geográficos do Município de Planalto-PR; 
 
b)Âmbito Regional - Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE: 
 

Ampére, Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do 
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, 
Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel 
Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor 
da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara 
D’Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, 
Nova Esperança do Iguaçu, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato 
Branco, Pérola D’Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, 
Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, 
Santa Izabel D’Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, 
São Jorge D’Oeste, Saudades do Iguaçu, Sulina, Verê, Vitorino. 

 
4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
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de contratar com o Município de Planalto - PR;  
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;  
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar 
com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade 
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico.  
 
4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele 
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de 
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do 
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas.  
 
5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes): 
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) 
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único 
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme 
modelo). 
 
5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o 
credenciamento será efetuado da seguinte forma:  
5.2.1 – No caso de sócio ou proprietário:  
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);  
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de Sociedades Empresariais;  
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por 
Ações;  
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de 
Empresário Individual;  
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo 
anexo (Anexo III); 
 
5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar 
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, 
a apresentação dos seguintes documentos:  
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);  
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante 
legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;  
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;  
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5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo 
anexo (Anexo III); 
 
Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob 
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo 
anexo). 
 
5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 
desclassificação de sua proposta. 
 
5.4 –  Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar 
nº 123/06 e 147/2014, conforme Anexo VII, as empresas participantes deverão 
apresentar: 
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI. 
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, 
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação. 
 
6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá e ser 
gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link: 
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe), (o arquivo de proposta deve 
ser solicitado no e-mail licitacao@planalto.pr.gov.br ) e apresentada na forma 
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser 
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, 
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, 
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em 
papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser 
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no 
modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo 
Departamento de Licitação: 
 
a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição 
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da 
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este 
último, para contato e envio de documentos. OBS: O endereço de e-mail, indicado na 
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável 
pelo recebimento e envio destes documentos.  
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo 
o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente 
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações 
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da 
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do 
edital, será considerado o primeiro.  
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a 
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia 

http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe
mailto:licitacao@planalto.pr.gov.br
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do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá 
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação. 
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis 
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo 
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos. 
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato 
convocatório ou da legislação em vigor.  
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre 
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.  
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto.  
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a 
entrega do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a 
conclusão dos mesmos. 
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao 
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação 
dos termos originais ofertados.  
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, 
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada 
no preâmbulo deste edital.  
l) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das 
propostas de preço. 
 
6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de 
que a proponente:  
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e 
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece 
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da 
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a 
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.  
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma 
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que 
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo 
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas. 
 
6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 
 
6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste 
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Edital. 
6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer 
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis. 
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou 
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços 
irrisórios ou com cotação equivalente a zero. 
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, 
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra 
“c”. 
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 
deste edital de licitação. 
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) 
e no anexo I (proposta de preços).  
 
7 – FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes 
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) 
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo: 
 

ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE PLANALTO  
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2023 
 
ENVELOPE II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
MUNICIPIO DE PLANALTO  
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2023 

 
8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de 
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão, 
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no 
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas 
não previamente credenciadas. 
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a) 
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas 
novas licitantes ao certame. 
8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) 
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de 
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, 
exame este iniciado antes da abertura da sessão. 
8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as 
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suas folhas. 
8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a). 
 
9 – DA HABILITAÇÃO. 
9.1 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II): 
9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e 
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 
 
9.2.1- Da Regularidade Fiscal 
9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais e À Dívida Ativa Da 
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
 
9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação 
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 
 
9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, 
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 
 
9.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 
de 7 de julho de 2011. 
9.2.2.1 – Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei nº 
12.440 de 7 de julho de 2011. 
 
9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira 
9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas 
a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas. 
9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 
9.2.3.2.1 – Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração 
Anual SIMEI do ultimo exercício. 
9.2.3.2.2 – Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço 
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do 
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em 
cartório (ou em atendimento ao art. 3º, Inciso I da Lei nº13.726/2018), atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 
 
9.2.4 - Documentos Complementares: 
9.2.4.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
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9.2.4.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, com 
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 
 
9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV) 
 
9.2.4.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da 
Constituição Federal (anexo V); 
 
9.2.4.5 – Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo 
órgão competente local da sede da proponente; 
 
9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento: 
9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou 
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, 
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel 
termo- sensível (Fac - simile). 
a) serão aceitas apenas cópias legíveis;  
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou 
rasuradas; 
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 
 
9.3.2- O(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a 
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou 
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 
5º, da Lei nº 8.666/93. 
 
9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua 
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, 
parágrafo 2º, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores; 
 
9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e 
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, 
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de 
conferência no respectivo “site” de emissão. 
 
9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que 
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou 
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital. 
 
9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que 
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação. 
 
9.3.7 - Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão 
deverão ser apresentados em até 01:00h (uma hora) antes do horário previsto para 
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a abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do 
certame. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação do 
Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de 
licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde 
que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferencias 
necessárias. 
 
9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da 
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará 
e fornecerá o objeto da presente licitação. 
 
9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das 
propostas de preço. 
 
10- DO JULGAMENTO E MODO DE DIPUTA:  
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das 
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério 
do MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
10.1.1 Aplica-se a este Pregão, nos itens/grupos exclusivos para microempresa e 
empresa de pequeno e nos itens/grupos com cotas reservadas para microempresa e 
empresa de pequeno, o disposto na Lei Municipal nº 2.649 de 08 de março de 2022, que 
estabelece prioridade de contratação para empresas sediadas local ou regionalmente, 
de acordo com os seguintes termos: 
 
a) Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço válido.  
 
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente 
poderá ser contratada sendo pago até 10 % (dez por cento) a mais do melhor preço 
válido, desde que este valor seja compatível com a realidade do mercado. 
 
c) Os benefícios referidos serão aplicados prioritariamente às licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em 
âmbito regional.  
 
10.1.2- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das 
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de 
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e 
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor. 
 
10.1.3- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta 
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações 
para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, 
o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 
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10.1.4- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente 
Edital. 
 
10.2- Etapa de Classificação de Preços: 
10.2.1- Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 
 
10.2.2- O(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes 
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e 
os respectivos valores ofertados. 
 
10.2.3- O(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 
crescente, de todas as licitantes. 
 
10.2.4- O(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada 
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus 
autores participem dos lances verbais. 
 
10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de 
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor 
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 
 
10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem 
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, 
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da 
menor proposta escrita ofertada. 
 
10.2.7- O(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para 
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta 
escritas classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem 
decrescente de valor. 
 
10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo 
com o item a ser adquirido. 
 
10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando 
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas 
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posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, na final da etapa competitiva. 
 
10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) 
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, 
decidindo motivada e expressamente a respeito.  
 
10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 
 
10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma 
sessão do Pregão. 
 
10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) 
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o 
melhor preço para a administração. 
 
10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital. 
 
10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto 
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste 
Pregão; 
 
10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
 
10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 
123/06. 
 
10.3.1 – Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, 
ou que se enquadrarem nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e Lei Municipal 2.649/2022. 
 
10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E 
ADJUDICAÇÃO. 
 
10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo 
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a 
abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante. 
 
10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o 
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estabelecido neste edital, serão inabilitadas. 
 
10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
 
10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente 
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 
 
Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) 
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de 
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade 
dos atos procedimentais. 
 
10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a) 
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os 
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 
 
10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais 
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) 
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio. 
 
10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente 
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse 
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo 
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esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
 
10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de 
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade 
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão 
quanto à contratação.  
 

11. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos, nos locais 
previamente definidos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, após o 
recebimento da solicitação/requerimento formal da Secretaria solicitante. 
11.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as 
seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante; 
b) Identificação dos itens a serem adquiridos; 
c) Quantidade e medida(quando necessário) dos itens; 
d) Local e prazo de entrega dos itens; 
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável; 
11.3. No momento do recebimento dos itens serão verificadas: quantidade, 
especificações, qualidade do objeto, reservando-se ao Município o direito de recusar 
aqueles em desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora do 
certame. 
11.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao 
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 
11.5. Os produtos de origem animal deverão obedecer às regras sanitárias de 
inspeção, apresentando em suas embalagens os selos correspondentes à inspeção 
SIM, SIP ou SIF, de acordo com a Lei 7.899/1989 e 1283/1950. Só serão aceitos 
produtos de origem animal oriundos de outros municípios se os mesmos possuírem selo 
de inspeção SIP ou SIF. 
11.6. As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:  
a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de 
referência e da proposta de preços; 
b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do 
contrato.  
c) para os produtos de origem animal, quando não possuir ou não cumprir com os 
requisitos de inspeção de acordo com a Lei 7.899/1989 e Lei 1.283/1950. 
11.7- O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade 
do fornecedor pela qualidade e características dos produtos entregues cabendo-lhe 
sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante 
todo o prazo de vigência da ata e/ou do contrato que advir da ata. 
11.8 - Independentemente da aceitação, o contratado garantirá a qualidade do objeto, 
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou que for incondizente com o 
licitado. 
11.9 - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento 
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas 
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, 
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combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos 
correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes aos seguros, bem 
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento 
de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato. 
 
12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA 
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA – FASE PRÉ 
CONTRATUAL; 
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência 
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de 
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as 
penalidades dos itens seguintes; 
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, 
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no 
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato 
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e 
condições estabelecidas neste Edital; 
 
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO – FASE CONTRATUAL  
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o 
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela 
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme 
estabelece a Lei de Licitações. 
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções 
legais, a saber: 
a) Advertência;  
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos 
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:  
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;  
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;  
3. Apresentar documentação falsa;  
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
5. Não mantiver a proposta;  
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
7. Comportar-se de modo inidôneo;  
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 
12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos. 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o 
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.  
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
ata de sua convocação; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;  
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em 
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados 
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da 
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, 
independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e 
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir: 
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem 
prejuízos graves ao município. 
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se 
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo 
administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
do contratado faltoso. 
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos 
nas disposições legais citadas. 
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, 
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei. 
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13- DO REAJUSTE 
13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do 
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.  
 
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá 
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de 
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a 
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
 
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em 
prejuízo da Municipalidade. 
 
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão 
quanto à revisão de preços solicitada pela Contratada. 
 
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a 
análise técnica e jurídica do Município de Planalto. 
 
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços acordados no presente instrumento. 
 
 
14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á em até 30 (trinta) dias 
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de 
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal. 
 
14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 
 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

02660 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000 

02730 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000 

 
14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento 
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 
 
14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em 
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, 
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nos prazos definidos no item 14.1. 
 
14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências 
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 
 
14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já 
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, 
PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2023. 
 
14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 
 
14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 
outras disposições contratuais. 
 
15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão 
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo 
especificado no item 15.2, mediante: 
a) Protocolo, no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça 
São Francisco de Assis, nº 1583, centro, de 2ª a 6ª feira, no horário compreendido entre 
as 07h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30. 
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de 
recebimento, não o prazo de postagem; 
 
15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providencias ou impugnar o ato convocatório. 
 
15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 
109, da Lei nº 8.666/93. 
 
15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da 
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o 
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso. 
 
15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a)  Pregoeiro (a) 
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para 
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos. 
 
15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de 
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente 
no final da sessão do pregão. 
 
15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos. 
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15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
16 – VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
16.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a 
partir da data de assinatura do instrumento contratual.  
 
17 – DA CONTRATAÇÃO 
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de 
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de 
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Contratada, a qual 
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e 
seus Anexos. 
 
17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, 
será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 
17.2.1- As condições de entrega do objeto constam no presente Edital, e poderão ser 
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
 
17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato/Ata na forma da minuta. 
17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1º, da Lei n.º 
8.666/93. 
17.3.2- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato/ata. 
 
17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos 
termos do art. 64, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 
 
17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para 
assinatura do contrato/ata, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos 
requisitos de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4º, 
inciso XXIII, da Lei n.º 10.520/02. 
 
17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato/ata com o adjudicatário, a retomada do 
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente 
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4º, XXIII, da Lei n.º 10.520/02, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não 
cumprirem os compromissos assumidos no certame. 
 
18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando 
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR. 
 
18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos 
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes. 
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18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao 
edital, são complementares entre si. 
 
18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, 
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer 
reclamação ou indenização. 
 
18.5- A licitação não implica a obrigatoriedade de compra por parte do Município de 
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da 
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.  
 
19 - ANEXOS DO EDITAL 
19.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 
ANEXO I – Proposta de Preços (arquivo digital);  
ANEXO II – Modelo de Carta de Credenciamento;  
ANEXO III – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;  
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Idoneidade;  
ANEXO V – Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do 
Artigo 7º da Constituição Federal;  
ANEXO VI – Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP; 
ANEXO VII– Minuta de Contrato. 

 
 

Planalto-PR,  23 de janeiro de 2023. 
 
 

_____________________________ 
Luiz Carlos Boni 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 
 

ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
RAZÃO SOCIAL:________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº _______________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO_____________________________________FONE:__________________ 
 
MUNICIPIO:________________________________________EST._________________ 
 
    
   Credenciamos o(a) 
Sr.(a)_______________________________________, portador(a) da cédula de 
identidade sob nº ________________ e CPF sob nº_______________, 
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
003/2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da 
empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer 
lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem 
necessários. 
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 
 
 

 
Local e data_______/_____________________/__________ 

 
 
 
 

____________________________________________ 
   NOME: 
   RG/CPF 

CARGO 
(assinatura com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 
 
 
RAZÃO SOCIAL:_________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº _______________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO_____________________________________FONE:__________________ 
 
MUNICIPIO:________________________________________EST._________________ 
    
   O representante legal da 
empresa_______________________________ 
_____________________________________, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023, 
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida 
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital 
de licitação.  
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
Local e data_______/_____________________/__________ 

 
 
 

____________________________________________ 
   NOME: 
   RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
RAZÃO SOCIAL:_________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº _______________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO_____________________________________FONE:__________________ 
 
MUNICIPIO:________________________________________EST._________________
  
   Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023, 
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

 
Local e data_______/_____________________/__________ 

 
 
 
 

____________________________________________ 
   NOME: 
   RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
PROPONENTE: _________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº _______________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO_____________________________________FONE:__________________ 
 
MUNICIPIO:________________________________________EST._________________ 
 
    
   A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 por seu representante, declara, na forma e sob 
as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação 
pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 
1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

 
Local e data_______/_____________________/__________ 

 
 
 

____________________________________________ 
   NOME: 
   RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 
 

ANEXO VI – Declaração de enquadramento em regime de tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME 

ou EPP) 
 
 
RAZÃO SOCIAL:_________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº _______________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO_____________________________________FONE:__________________ 
 
MUNICIPIO:________________________________________EST._________________ 
 
    
   O representante legal da 
empresa_______________________________ 
_____________________________________, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023, 
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que 
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito 
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

Local e data_______/_____________________/__________ 
 
 
 

____________________________________________ 
   NOME: 
   RG/CPF 

CARGO 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. .../2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 3.895.670-1 e do CPF/MF sob nº 747.491.029-20. 
CONTRATADA: ..................................................................................., devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º ...................................., com sede à .................................., 
Nº.........................., na Cidade de ........................................, neste ato representado pelo 
Administrador(a) o Sr(a). ............................................, brasileiro(a), comerciante, 
portador(a) do RG n.º ..........................................., e do CPF sob n.º .............................., 
residente e domiciliado(a), na Cidade de 
............................................................................................................................. ....., pelas 
partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos 
termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do 
Edital de Pregão Presencial N° 003/2023 pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
O objeto deste contrato é Aquisição de Gêneros Alimentícios, a serem usados na 
manutenção das atividades dos Programas / Projetos e Oficinas tais como: PAIF, PETI, 
AFAI, FIA, IGDBF, PPAS, Família Paranaense, Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (SCFV) desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social e pelo Centro 
de Referência da Assistência Social (CRAS), nas condições fixadas nas cláusulas a 
seguir: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

      

      

 
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente 
Contrato, assim como ao Edital nº ...../2023– pregão presencial, observadas as 
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.  
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
edital PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2023 juntamente com seus anexos e a proposta 
da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL  
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula 
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ ....... 
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(............................................) daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”  
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o 
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA  
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30 
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente 
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal. 
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a 
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal 
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições 
estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:  
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;  
b) Número do processo licitatório.  
c) Número do Contrato.  
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na 
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de 
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na 
legislação pertinente. 
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para 
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele 
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta. 
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que 
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição 
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de 
quaisquer outras disposições contratuais. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o 
adimplemento total do presente Contrato. 
Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de 
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos. 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato; 
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;  

f) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais 
emitidas pela contratada;  

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos, nos locais 

previamente definidos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, após o 
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recebimento da solicitação/requerimento formal da Secretaria solicitante. 
b) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as 

seguintes informações: 
   Identificação da Secretaria municipal solicitante; 
   Identificação dos itens a serem adquiridos; 
   Quantidade e medida(quando necessário) dos itens; 
   Local e prazo de entrega dos itens; 
   Assinatura do Secretário(a) municipal responsável; 

c)  No momento do recebimento dos itens serão verificadas: quantidade, 
especificações, qualidade do objeto, reservando-se ao Município o direito de 
recusar aqueles em desacordo com a proposta apresentada pela empresa 
vencedora do certame. 

d) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao 
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 

e) Os produtos de origem animal deverão obedecer às regras sanitárias de 
inspeção, apresentando em suas embalagens os selos correspondentes à 
inspeção SIM, SIP ou SIF, de acordo com a Lei 7.899/1989 e 1283/1950. Só 
serão aceitos produtos de origem animal oriundos de outros municípios se os 
mesmos possuírem selo de inspeção SIP ou SIF. 

f) As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:  
 Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 

termo de referência e da proposta de preços; 
 Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a 
vigência do contrato.  
 para os produtos de origem animal, quando não possuir ou não cumprir 
com os requisitos de inspeção de acordo com a Lei 7.899/1989 e Lei 
1.283/1950. 

g) O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade do fornecedor pela qualidade e características dos produtos 
entregues cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata e/ou do contrato 
que advir da ata. 

h) Independentemente da aceitação, o contratado garantirá a qualidade do objeto, 
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou que for incondizente 
com o licitado. 

i) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento 
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto 
e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de 
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, 
materiais e equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as 
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a 
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer 
naturezas do presente contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão 
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das 
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
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DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

02660 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000 

02730 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO – 
FASE CONTRATUAL  
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em 
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela 
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme 
estabelece a Lei de Licitações. 
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às 
sanções legais, a saber: 
a) Advertência;  
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de 
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:  
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;  
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;  
3. Apresentar documentação falsa;  
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
5. Não mantiver a proposta;  
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
7. Comportar-se de modo inidôneo;  
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de 
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, 
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) 
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.  
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
ata de sua convocação; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;  
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em 
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados 
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da 
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administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, 
independentemente das demais sanções cabíveis; 
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas, serão levadas em conta 
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração 
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir: 
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem 
prejuízos graves ao município. 
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se 
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo 
administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
do contratado faltoso. 
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos 
nas disposições legais citadas. 
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, 
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei. 
 
 
CLÁUSULA NONA – PRAZOS 
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é 
de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por 
igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso 
II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando 
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente 
que caracterize a situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 
8666/03.  
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela 
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do 
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo 
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a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de 
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), 
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. 
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de 
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de 
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens 
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA. 
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será 
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto 
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem 
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os 
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, 
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:  
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;  
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;  
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto 
contratado;  
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;  
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do 
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução 
do presente Contrato;  
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; 
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;  
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;  
h) dissolução de Sociedade;  
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a 
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;  
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados 
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada 
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato 
amplo conhecimento Público;  
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução deste Contrato. 
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram 
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO 
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser 
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feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura 
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 – 
Planalto, Paraná. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução 
do objeto do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão 
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E 
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.  

 
Planalto – PR, ___de _____de 2023.           

 
 
_________________________________           _______________________________ 
            CONTRATANTE                                                            CONTRATADA   
 
 
TESTEMUNHAS: 
  

...................................................                ...................................................   


